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RESOLUÇÃO CMAS Nº 08/2026 

Súmula: Delibera pela atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR junto ao CMAS. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR — CMAS, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, em conformidade com a Lei Municipal nº 036/2022, a Lei Federal nº 
8.742/1993 — LOAS, a Resolução CNAS nº 14/2014 e a Resolução CMAS nº 05/2015; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 05/2015 estabelece os parâmetros para inscrição e atualização anual 
das entidades, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais junto ao CMAS; 

CONSIDERANDO que o Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná — CIEE/PR, inscrito no CNPJ nº 
76.610.591/0001-80, possui sede na Rua Ivo Leão, nº 42, Bairro Alto da Glória, Curitiba/PR, e Escritório Regional 
inscrito no CNPJ nº 76.610.591/0023-96, situado na Rua Quintino Bocaiúva, nº 1650, em Guarapuava/PR; 

CONSIDERANDO que a Resolução CMAS nº 01/2025 aprovou a inscrição do Centro de Integração Empresa-
Escola do Paraná — CIEE/PR, sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos;  

CONSIDERANDO o Ofício nº 339/2026/NS, encaminhado pelo CIEE/PR, bem como os documentos apresentados 
para fins de atualização anual e manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS;  

CONSIDERANDO a apresentação de documentação institucional atualizada, incluindo Estatuto Social, Ata de 
Eleição da Diretoria — Gestão 2026–2028 e Relatório de Atividades de 2025; 

CONSIDERANDO a deliberação da plenária do CMAS em reunião realizada no dia 29 de maio de 2026; 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar a atualização anual e manutenção da inscrição do Centro de Integração Empresa-Escola do 
Paraná — CIEE/PR, junto ao Conselho Municipal de Assistência Social de Laranjeiras do Sul/PR, mantendo-se o 
registro da entidade sob o nº 16, na modalidade de entidade de Defesa e Garantia de Direitos. 

Art. 2º A manutenção da inscrição fica condicionada ao cumprimento permanente da Resolução CMAS nº 05/2015, 
especialmente quanto à apresentação anual do Plano de Ação e do Relatório de Atividades do ano anterior, bem 
como à comunicação de eventuais alterações cadastrais, estatutárias, de diretoria ou de funcionamento. 

Art. 3º Esta Resolução trata exclusivamente da manutenção da inscrição da entidade CIEE/PR, não substituindo 
eventual deliberação específica acerca da inscrição, alteração ou cancelamento de programas, serviços, projetos 
ou benefícios socioassistenciais executados pela entidade. 

Art. 4º Após a publicação desta Resolução, fica autorizada a emissão de declaração ou comprovante atualizado de 
manutenção da inscrição da entidade junto ao CMAS e, se cabível, o encaminhamento das informações ao Órgão 
Gestor da Assistência Social para atualização no CNEAS. 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 
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RESOLUÇÃO CMAS Nº 11/2026 

Súmula: Dispõe sobre a concessão excepcional de Auxílio Moradia Temporário, na modalidade aluguel social, 
exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas em razão da execução de obra pública de infraestrutura 
urbana vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal nº 036/2022, e considerando a deliberação em reunião realizada no 
dia 29 de maio de 2026; 

CONSIDERANDO que a Assistência Social é política pública não contributiva, destinada a prover proteção social a 
indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade, risco social e violação de direitos; 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece a dignidade da pessoa humana como fundamento da 
República Federativa do Brasil e estabelece a moradia como direito social; 

CONSIDERANDO o Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, cujo objeto envolve a execução de 
pavimentação asfáltica completa e/ou recape asfáltico de vias urbanas no perímetro urbano de Laranjeiras do 
Sul/PR, bem como a construção de ponte; 

CONSIDERANDO que, conforme justificativa técnica apresentada, a Caixa Econômica Federal identificou a 
existência de edificações e famílias  residentes em área pública municipal afetada pela intervenção urbana destinada 
à construção da ponte sobre o Arroio Alves Pires, na Avenida Álvaro Natel Camargo, trecho entre as Ruas 
Presidente Kennedy e José Rodrigues Medina; 

CONSIDERANDO que a remoção das famílias e a demolição das edificações existentes constituem condição 
técnica para a retirada da cláusula suspensiva e para a execução da obra pública financiada com recursos federais;  

CONSIDERANDO que o Município de Laranjeiras do Sul assumiu o compromisso de assegurar a realocação das 
famílias afetadas, de forma temporária ou definitiva, mediante concessão de aluguel social ou outro benefício 
habitacional previsto na política municipal de assistência social; 

CONSIDERANDO que as famílias afetadas pela intervenção pública encontram-se em situação de vulnerabilidade 
habitacional e não podem ser deslocadas sem a garantia de proteção social mínima; 

CONSIDERANDO que o aluguel social possui natureza temporária, excepcional e transitória, devendo perdurar 
apenas enquanto não houver solução habitacional definitiva ou enquanto a família não estiver efetivamente residindo 
em nova moradia; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica aprovada, em caráter excepcional e específico, a concessão de Auxílio Moradia Temporário, na 

modalidade aluguel social, exclusivamente às famílias que necessitem ser deslocadas da área pública municipal 

localizada na região da Avenida Álvaro Natel Camargo, em razão da execução da obra de infraestrutura urbana e 

construção de ponte vinculada ao Contrato de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA. 

§ 1º O Aluguel social previsto nesta Resolução possui natureza de benefício eventual socioassistencial, de caráter 

suplementar, provisório e excepcional, não substituindo política pública habitacional permanente. 

Art. 2º O benefício de que trata esta Resolução destina-se exclusivamente às famílias: 
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III — Acompanhar a permanência da família no imóvel locado; 

IV — Reavaliar periodicamente a continuidade do benefício; 

V — Articular, quando necessário, com a política municipal de habitação, defesa civil, obras, planejamento urbano, 

saúde, educação e demais órgãos da rede pública; 

VI — Comunicar ao CMAS, sempre que solicitado, a relação das famílias atendidas, os valores pagos e a situação 

dos benefícios concedidos. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão por conta de dotação orçamentária própria 

do Município, observada a disponibilidade financeira e orçamentária. 

Art. 10. Esta Resolução possui aplicação específica às famílias deslocadas em razão da obra vinculada ao Contrato 
de Repasse nº 944734/2023/MCIDADES/CAIXA, não se aplicando automaticamente a outras situações de 

vulnerabilidade habitacional, que deverão observar regulamentação própria e avaliação específica. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Laranjeiras do Sul/PR, 29 de maio de 2026. 

 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

  Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
       CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 
 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2022 

7º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA BASEADA EM APLICATIVO WEB COM FOCO EM GESTÃO DE RISCOS, 
COMPREENDENDO COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS DE 
SEGURANÇA, INCLUÍDOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE IMAGENS, PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL E REDE SOCIAL PRIVADA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, ALÉM DE CÂMERAS PARA COMPOR O SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS, COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, Centro, Laranjeiras 
do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER AUGUSTO 
KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e portador da 
cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 3 (três) meses. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 152.770,80 (cento e cinquenta e dois mil, setecentos e setenta reais e 
oitenta centavos). 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

   MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 
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EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 145/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 144/2021 

8º TERMO ADITIVO – PRAZO E VALOR 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE PLATAFORMA 
TECNOLÓGICA BASEADA EM APLICATIVO WEB COM FOCO EM GESTÃO DE RISCOS, 
COMPREENDENDO COMPARTILHAMENTO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS DE 
SEGURANÇA, INCLUÍDOS SISTEMAS DE MONITORAMENTO DE IMAGENS, PLATAFORMA 
DE COMUNICAÇÃO DIGITAL E REDE SOCIAL PRIVADA, SISTEMA DE GERENCIAMENTO E 
ARMAZENAMENTO DE IMAGENS, ALÉM DE CÂMERAS PARA COMPOR O SISTEMA DE 
MONITORAMENTO E GESTÃO DE RISCOS, COM FORNECIMENTO DE INFRAESTRUTURA 
NECESSÁRIA, OBSERVANDO AS CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E DESCRITIVOS 
CONSTANTES NO EDITAL. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 
76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020, Centro, 
Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05. 
 
CONTRATADA: COMERCIO LARANJEIRAS DO SUL MONITORAMENTO ELETRONICO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.950.609/0001-45, situada a Rua Capitão Felix Fleury, nº 1548, 
Centro, Laranjeiras do Sul-PR, CEP 85.301-210, neste ato representada pelo Sr. ALEXSANDER 
AUGUSTO KOWALSKI, brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF nº 026.297.179-84, e 
portador da cédula de identidade nº 7.599.606-3-SSP/PR. 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 217.168,56 (duzentos e dezessete mil, cento e sessenta e oito reais e 
cinquenta e seis centavos). 
PRAZO: 3 (três) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 26 de junho de 2026. 
FORO: Comarca de Laranjeiras do Sul-PR. 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 252/2026 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL–PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 
Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 
 
 
 
 
CONCEDER PENSÃO: 
 
 
 
Em cota Temporária, na ordem de 100% (Cem por cento) à 

filha menor a Srª. VITORIA CRISTINA DOS SANTOS DA SILVA, inscrita no CPF/MF 
xx.872.449-xx, de acordo com o Art. 40, § 7º e 8º, da C.F. (Redação anterior à EC 
103/2019), com os proventos mensais de R$ 2.825,46 (Dois Mil Oitocentos e Vinte e 
Cinco Reais e Quarenta e Seis Centavos), em razão do óbito ocorrido do Ex-Servidor 
Público Municipal Estatutário (Ativo) o Sr. PAULO ROBERTO RODRIGUES DA SILVA, 
matrícula 28991-1, ocorrido na data de 31 de maio de 2026. 

 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

29 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos Municipais de Laranjeiras do Sul-PR 
 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA MUNICIPAL N.º 253/2026 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL–PR, 
usando da competência que lhe confere o Artigo n.º 65 Inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: 

 
 
 
RESOLVE: 

 
 
 

Art. 1º PROCEDER à revisão dos proventos de aposentadoria, 
com efeitos financeiros a contar de 01 de junho de 2026, aplicando-se exclusivamente aos 
professores inativos que tenham celebrado acordo judicial, nos termos da Lei Municipal nº 
059/2025, de 18 de novembro de 2025, conforme abaixo elencado: 

 
 

Matrícula 
Funcional Nome Valores atuais   

– 05/2026 
Após aplicação 
– 06/2026 

236391 MARCIA SCHON R$ 4.977,78 R$ 5.252,49 
300581 SUELI TEREZINHA DA ROCHA R$ 4.414,74 R$ 4.642,20 

 
Art. 2º O valor do reajuste corresponderá ao percentual 

estabelecido na Lei nº 059/2025, devendo ser aplicado sobre a base de cálculo do provento que 
serviu de referência para a última remuneração do cargo efetivo de professor. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul-PR, 

29 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

Gilson Ferreira Cella 
Diretor Presidente do IPSPMLS 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.° 052/2026-PMLS 
COM LOTES EXCLUSIVOS PARA ME/EPP/MEI E LOTES DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA 
 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n.° 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João 
Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná fone n.º (42) 3635-
8100, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO por LOTE, na forma da Lei 14.133, de 1ª de abril de 2021, da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 
147, de 07 de agosto de 2014, e, no que couber, da Instrução Normativa SEGES/ME  
nº 73, de 30 de setembro de 2022, Decreto nº 071/2023 de 06 de setembro de 2023, 
que regulamenta o recebimento de materiais da administração direta do município pela 
comissão de recebimento de bens de consumo e bens permanentes, e de outras 
normas aplicáveis ao objeto deste certame, e mediante as condições e exigências 
estabelecidas neste Edital e em seus anexos. 
 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicados, far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico (www.licitanet.com.br). 
 

DATA DA SESSÃO: 17 de julho de 2026. 

HORÁRIO DA SESSÃO: 08:00 horas. 

PLATAFORMA: LICITANET (www.licitanet.com.br) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE/GRUPO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

LOTES DE AMPLA CONCORRÊNCIA: 01, 02, 03. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP/MEI: 04, 05, 06. 

INTERVALO MÍNIMO ENTRE LANCES: R$ 100,00 
 
JUSTIFICATIVA PLATAFORMA PRIVADA: Considerando que o setor de licitações 
deste Município conta com apenas 01 (um) servidor (a) de fato lotado no setor. 
Considerando o volume de demandas de todas as secretarias municipais. 
Considerando que no COMPRAS.GOV.BR o cadastro de itens de um pregão pode 
durar várias horas, em razão do retrabalho, uma vez que o funcionário terá que 
cadastrar no sistema de gestão, e na sequencia na plataforma COMPRAS.GOV.BR um 
a um. E que após a realização do pregão, o pregoeiro terá que digitar manualmente 
todos os dados do resultado no sistema de gestão um a um; vez que não há 
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integração. Considerando que a LICITANET permite o cadastramento dinâmico de 
editais de pregões, com importação e exportação de dados. A fim de dar celeridade ao 
processo administrativo para aquisição de supra, devido a quantidade razoável de 
itens, optou-se pela realização da sessão do pregão eletrônico na plataforma privada – 
LICITANET vez que a integração da plataforma LICITANET proporciona menor tempo 
dispendido em cadastro, garantindo maior eficiência e agilidade na realização do 
cadastro ou na operacionalização do pregão. 
 
Todos os horários estabelecidos neste edital, aviso e Sessão Pública observarão, para 
todos os efeitos, o horário oficial de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada 
automaticamente e terá início somente após comunicação via sistema aos participantes 
no sítio eletrônico oficial (www.licitanet.com.br). 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, 
HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS INTEGRANTES 
DA FROTA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. A licitação será dividida em LOTE/GRUPOS, conforme Anexo, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos lotes/grupos forem de seu interesse. 
 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do LOTE/GRUPO, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito 
na plataforma LICITANET e as especificações constantes deste EDITAL, prevalecerão 
as últimas.  
 
1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Setor de Licitações pelo telefone (042) 3635-8135.  
 
1.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas 
pela secretaria requisitante, telefone (042) 3635-8100. 
 
1.7. No presente certame a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances, e de julgamento. 
 
1.8. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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1.8.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para 
registro formal de preços relativos à aquisição futura de bens, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Neste Sistema, as 
aquisições são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a ATA, sem, no 
entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores 
vencedores do certame. 
  
1.8.2. Nesta licitação será firmada uma ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, que é um 
documento vinculado, obrigacional, com característica de compromisso para futura 
contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados, durante o 
período de 12 (doze) meses, tornando-os disponíveis, caso necessite a Prefeitura 
Municipal de Laranjeiras do Sul, que efetuará aquisições nas quantidades julgadas 
necessárias e aos mesmos preços registrados no certame. 
 
1.8.3. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a 
quantidade total para o item. 
 
1.8.4. Quando das contratações decorrentes do registro de preços será respeitada a 
ordem de classificação das empresas constantes da ATA. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
(www.licitanet.com.br). 
 
2.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto na na 
Plataforma LICITANET, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 
 
2.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
2.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
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2.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros  
 
2.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 
ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 
 
2.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
2.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
2.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
2.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
2.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
2.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
2.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
2.3.8. agente público do órgão licitante; 
 
2.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.3.10. Pessoa jurídica reunida em consórcios; 
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2.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
2.3.12. O impedimento de que trata o item 2.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
 
2.3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.3.2 e 2.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 
 
2.3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
2.3.15. O disposto nos itens 2.3.2 e 2.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
2.3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
2.3.17. A vedação de que trata o item 2.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
2.3.18. Os lotes 01, 02 e 03 são de ampla concorrência e todos os demais lotes são de 
participação exclusiva para micro empresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
da LC 123/2006. 
 
2.3.18.1. Nos itens identificados como “Cota reservada”, se a mesma empresa vencer a 
cota reservada e a cota principal, a contratação de quaisquer das cotas, deverá ocorrer 
pelo preço da que tenha sido menor. 
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2.3.18.2. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
micro empreendedor individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
2.3.18.3. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
2.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o 
Pregoeiro realizará consulta nas seguintes bases de dados: 
 
2.4.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
2.4.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 
 
2.4.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
2.4.4. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
2.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 
participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do 
sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da 
matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa 
impeditiva de participação no certame. 
 
2.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que 
satisfaçam os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO E DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 
 
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. Neste caso, o envio dos documentos de 
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habilitação não é simultaneamente com a proposta, conforme art. 39 da Lei 
14.133/2021.  
 
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública.  
 
3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que:  
 
3.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  
 
3.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal;  
 
3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
 
3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021.  
 
3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.5.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item;  
 
3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
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123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa.  
 
3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  
 
3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  
 
3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances.  
 
3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 
do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:  
 
3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 
ao lance que cobrir a melhor oferta; e  
 
3.10.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.  
 
3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  
 
3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 
o critério de julgamento por menor preço; e  
 
3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.  
 
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 
forma do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o 
órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.  
 
3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo 
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ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão.  
 
3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 
de acesso.  
 
3.15. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de 
julgamento em relação à proposta mais bem classificada.  
 
3.16. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente 
de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, e os licitantes, 
vedada outra forma de comunicação.  
 
3.17. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
3.17.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 
eletrônico dos seguintes campos:  
 
3.17.1.1. Menor preço ou percentual de desconto do item;  
 
3.17.1.2. Marca;  
 
3.17.1.3. Modelo (quando couber); 
 
3.17.1.4. Valor unitário. 
 
3.17.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
 
3.17.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.  
 
3.17.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
 
3.17.5.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
 
3.17.6. As propostas terão validade de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data 
de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 
 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

Pág.  10 

3.17.6.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
3.17.6.2. A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições 
deste edital e seus anexos. 
 
3.17.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência. 
 
3.17.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  
 
4. DA SESSÃO PÚBLICA 
 
4.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 
consonância com as especificações e condições detalhadas no edital. 
 
4.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”). 
 
4.3. Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a 
licitante deverá formalizar o apontamento, de imediato e exclusivamente, pelo e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, 
devendo o Pregoeiro registrar o fato no “chat” e relatar o teor das comunicações. 
 
4.4. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em 
razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem 
emitida pelo sistema. 
 
4.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
 
4.6. O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no 
“chat”, os motivos da suspensão e informando a data e o horário previstos para a 
reabertura da sessão. 
 
5. DO INÍCIO DA DISPUTA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou manual em sessão 
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  
 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão pública.  
 
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
 
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
 
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
 
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.  
 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes.  
 
6. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
6.1. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
6.2. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do LOTE conforme especificado na 
plataforma.  
 
6.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
 
6.4. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
6.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir. 
 
6.6. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível.  
 
6.6. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
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6.6.1. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações.  
 
6.6.1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
6.6.1.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
 
6.6.1.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 
lances conforme a ordem final de classificação.  
 
6.6.1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais colocações.  
 
6.6.1.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 
 
6.6.2. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
 
6.6.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
 
6.6.4. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
6.6.5. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
6.6.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
6.6.7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 
6.6.8. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
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O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  
 
6.6.8.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  
 
6.6.8.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto.  
 
6.6.8.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

 
6.6.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 
6.6.9. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
6.6.9.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  
 
6.6.9.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;  

 
6.6.9.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

 
6.6.9.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
 
6.6.9.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle.  
 
6.6.9.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:  
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6.6.9.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize;  
 
6.6.9.2.2. Empresas brasileiras;  
 
6.6.9.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;  
 
6.6.9.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009.  
 
6.6.10. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  
 
7. DA NEGOCIAÇÃO 
 
7.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
 
7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
 
7.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório  
 
7.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
 
7.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
7.6. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta.  
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
8.1. O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços 
formatada de acordo com o Anexo III do edital e devidamente adequada ao último 
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lance, por meio de campo próprio do sistema. Juntamente da proposta readequada, a 
empresa deve encaminhar a planilha de custos, conforme anexo ao Termo de 
Referência. 
 
8.1.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da 
proposta pelo sistema, será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data 
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
8.1.2. O prazo para envio da proposta é de, no máximo (02) duas horas a contar da 
convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo 
Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
8.1.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
8.1.4. Em relação aos bens a serem fornecidos, o Pregoeiro poderá solicitar a 
apresentação de folders, prospectos e outros documentos que contenham informações 
e detalhamentos acerca das especificações técnicas dos produtos e/ou equipamentos 
ofertados. 
 
8.1.5. Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á 
às sanções previstas neste edital. 
 
8.2. A proposta será desclassificada quando: 
 
8.2.1. As especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade 
com as exigências estabelecidas no edital; 
 
8.2.2. Contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de 
inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à 
totalidade de remuneração. 
 
8.3. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 
com as especificações técnicas estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que 
não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência. 
 
8.3.1. O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no 
que tange ao julgamento da melhor proposta, admitindo a complementação de 
informações e a juntada posterior de documentos complementares à proposta. 
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8.3.2. Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro deverá empreender diligências para a 
sua correção e/ou saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente 
será cabível se os vícios porventura existentes forem insanáveis, observando-se, para 
tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 14.133/2022. 
 
8.3.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
8.3.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do pregoeiro, que comprove: 
 
8.3.3.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
8.3.3.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
8.3.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
8.3.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço.  
 
8.4.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
 
8.4.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime.  
 
8.4.3. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 
Referência, sob pena de não aceitação da proposta.  
 
8.4.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto.  
 
8.4.5. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.  
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8.4.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 
sistema.  
 
8.4.7. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pela Secretaria responsável pela análise, ou havendo entrega de 
amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será 
recusada.  
 
8.4.8. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 
segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 
Termo de Referência.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
9.1.1. A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não 
contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.  
 
9.1.3. Na hipótese de a Administração optar os licitantes deverão encaminhar, por meio 
do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto.  
 
9.1.3. A habilitação das licitantes será verificada na documentação especificada neste 
edital. 
 
9.1.4. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
 
9.1.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto. 
 
9.1.6. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital  
 
9.1.7. A habilitação poderá ser verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 
abrangidos. 
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9.1.8. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, sob pena de inabilitação. 
 
9.1.9. Nos termos do Art. 39, § 6º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de 
setembro de 2022, a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 
 
9.1.10. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 
SICAF deverão ser enviados por meio do sistema (anexados em campo próprio na 
plataforma), em formato digital, no prazo de no máximo 2 (duas) horas, prorrogável por 
igual período, contado da solicitação do Pregoeiro. 
 
9.2. A licitante deverá apresentar a seguinte documentação comprobatória dos 
requisitos de habilitação: 
 
9.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
9.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
9.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
9.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 
9.3.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 
 
9.3.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 
9.3.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
9.4. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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9.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
 
9.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
9.4.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
9.4.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 
9.4.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
9.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
9.4.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
9.4.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
9.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
9.5.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
9.5.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
9.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
9.6.1. Declaração Unificada (Anexo IV). 
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9.6.2. No mínimo um Atestado e/ou declaração em nome da proponente, expedido (s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado que ateste que a empresa já forneceu 
o objeto licitado. 
 
9.6.2.1. O atestado ou declaração de capacidade técnica deverá demonstrar que a 
licitante já executou serviços compatíveis com o objeto licitado, admitida a 
comprovação por serviços de lavagem, limpeza, higienização ou conservação 
automotiva prestados a pessoa jurídica de direito público ou privado. 
 
9.7. VERIFICAÇÃO E SOLICITAÇÃO DA HABILITAÇÃO 
 
9.7.1. Os documentos exigidos e que não forem inseridos no Sistema LICITANET 
previamente a abertura da sessão, deverão ser enviados por meio do sistema, quando 
solicitado pelo Pregoeiro, até a conclusão da fase de habilitação. 
 
9.7.2. O prazo para envio dos documentos de que trata o item 9 é de, no máximo (02) 
duas horas, a contar da convocação pelo pregoeiro, podendo tal prazo ser alargado 
motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo 
motivo, mediante solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
9.7.3. Para a contagem do prazo de que trata o item anterior, não será considerado o 
tempo de suspensão da sessão realizada pelo Pregoeiro. 
 
9.7.4. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
9.7.5. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por 
ele encaminhados. 
 
9.7.5.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo 
devidamente justificado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante 
o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 
do item anterior. 
 
9.7.6. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 
documentos de habilitação para: 
 
9.7.6.1. a aferição das condições de habilitação da licitante decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame (em aplicação ao entendimento esposado 
pelo TCU no acórdão 1211/2021); 
 
9.7.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
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9.7.6.3. a apresentação de documentos de cunho declaratório emitidos unilateralmente 
pela licitante. 
 
9.7.6.4. A apresentação de documentos complementares ou substitutivos será 
realizada nos termos do item 9.7.6. e, findo o prazo assinalado sem o envio da nova 
documentação, restará preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando 
sua inabilitação. 
 
9.7.7. Caso seja necessário, para fins de confirmação, complementação, 
esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, ou, ainda, nas 
hipóteses admitidas no item 9.6, o Pregoeiro, a título de diligência, poderá solicitar à 
licitante o envio de documentação complementar. 
 
9.7.7.1. O prazo para envio dos documentos é de, no máximo 02 (duas) horas, a 
contar da convocação pelo sistema, podendo tal prazo ser alargado motivadamente 
pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 
solicitação formal de prorrogação por parte da licitante. 
 
9.7.7.2. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 
sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail 
licitacao@ls.pr.gov.br, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data 
e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes 
interessados. 
 
9.7.7.3. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 
expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 
 
9.7.8. Os documentos de habilitação deverão se referir à empresa licitante, salvo 
quando, comprovadamente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja 
superveniente alteração contratual ou transferência de acervo técnico. 
 
9.7.8.1. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de 
regularidade fiscal e trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, 
pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz. 
 
9.7.8.2. Os documentos relativos à habilitação técnica e econômico-financeira poderão 
ser apresentados em nome da matriz ou da filial. 
 
9.7.8.3. Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, 
diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem 
de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como 
meio legal de prova. 
 
9.7.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito 
dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo 
que esta apresente alguma restrição. 
 
9.7.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
9.7.9.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
§5º      do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
9.7.10. O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor não será habilitante, quando o intervalo entre a sua data de expedição ou de 
revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 90 (noventa) dias 
corridos. 
 
9.7.10.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 
indeterminado. 
 
10. DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
10.1. Constatado que a licitante detentora da melhor proposta válida atende às 
exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 
10.2. Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da que melhor atenda a este edital. 
 
11. DO RECURSO 
 
11.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o 
qual qualquer licitante poderá, de forma imediata, exclusivamente em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
 
11.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
 
11.2. Registrada a intenção de recurso, a licitante deverá apresentar as razões 
recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as 
contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término 
do prazo da recorrente. 
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11.3. Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação 
nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, além dos documentos 
constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo 
licitatório. 
 
11.4. Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova 
os documentos obtidos. 
 
11.5. O recurso regularmente interposto, juntamente com as razões e as contrarrazões 
recursais, será endereçado ao Pregoeiro, nos termos §2º do art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
11.5.1. O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não 
reconsideração, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento 
do recurso. 
 
11.6. O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
12.1. O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pela Autoridade 
Competente. 
 
13. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
 
13.1. Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
 
13.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 13.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
13.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 13.1. 
 
13.2. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no 
prazo estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, através do Pregoeiro, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o 
disposto nos §§2º e 4º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
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14.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência, anexo a este edital. 
  
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este edital. 
  
16. DO PAGAMENTO 
 
16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este edital. 
 
17. DA DOTAÇÃO 
 
17.1. Os recursos serão oriundos da seguinte dotação orçamentária:  
 
Rubrica 04 002 24.131.0200.2010 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Comunicação 
Social 

Departamento de 
Comunicação Social 

Atividades do 
Departamento de 
Comunicação Social 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 05 001 04.122.0200.2011 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Governo e Gestão 

Gabinete Secretário 
Municipal de 
Governo 

Atividades do Gabinete do 
Secretário de Governo 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 303 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Saúde - Receitas 
Vinculadas (E.C. 29/00 
- 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 493 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 494 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 510 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Taxas - Exercício 
Poder de Polícia 

Rubrica 09 001 12.361.0400.2076 3.3.90.39.00.00 103 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Ensino 

Atividades do 
Departamento de Ensino 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

5% sobre 
Transferências 
Constitucionais 
FUNDEB 

Rubrica 09 002 13.392.0500.2091 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Cultura 

Atividades do 
Departamento de Cultura 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 10 002 15.452.0600.2128 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo 

Departamento de 
Obras e Urbanismo 

Atividades do 
Departamento de Obras e 
Urbanismo 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 11 001 26.782.0700.2146 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Viação 

Departamento 
Rodoviário 

Atividades do 
Departamento Rodoviário 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 12 001 27.812.1000.2152 3.3.90.39.00.00 000 
Descrição Secretaria Municipal Departamento de Atividades do Outros Serviços de Recursos Ordinários 
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de Esportes Esportes Departamento de Esportes Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

(Livres) 

Rubrica 14 001 20.608.0900.2192 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente 

Departamento de 
Agricultura e 
Abastecimento 

Atividades da Secretaria de 
Agricultura 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 15 001 04.125.0200.2211 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Fazenda 

Departamento de 
Tributação 

Atividades do 
Departamento de 
Tributação 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 16 001 26.782.0700.2148 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Transportes 

Departamento de 
Transportes 

Atividades do 
Departamento de Frotas 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 09 001 12.361.0400.2074 3.3.90.39.00.00 102 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Ensino 

Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Fundeb 30% 

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Administração e 
Planejamento 

Departamento de 
Administração Geral 

Atividades do 
Departamento de 
Administração 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 13 001 08.244.1100.2163 3.3.90.39.00.00 990 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Segurança da Família 

Departamento da 
Promoção Social 

Atividades da Secretaria de 
Assistência Social e Seg. 
da Família 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de 
Financiamento da 
Proteção Social 
Especial de Média e 
Alta Complexidade 

Rubrica 13 001 08.244.1100.2163 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Segurança da Família 

Departamento da 
Promoção Social 

Atividades da Secretaria de 
Assistência Social e Seg. 
da Família 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1. As sanções administrativas estão discriminadas no Termo de Referência. 
 
19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias 
úteis antes da data da abertura do certame.  
 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
 
19.3.  A impugnação e o pedido de esclarecimento PREFERENCIALMENTE 
DEVERÃO ser realizados por forma eletrônica, através de campo específico na 
Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. Ou realizados por forma eletrônica, 
através do e-mail: licitacao@ls.pr.gov.br.  
 
19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame.  
 
19.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
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19.5. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
 
19.6. O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os 
esclarecimentos solicitados em até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data prevista para a abertura do certame. 
 
19.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no   Sistema Eletrônico LICITANET e no Site do Município de 
Laranjeiras do Sul no link: https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br/licitacoes.php para os 
interessados. 
 
20. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 
20.1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul, Paraná, o direito de 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável.  
 
20.2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam.  
 
20.3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
20.4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  
 
20.5. Nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos.  
 
20.6.  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados.  
 
20.7.  A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado.  
 
20.8.  A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal 
de Laranjeiras do Sul, Paraná. 
 
21. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - LEI FEDERAL N. 12.846/13 
 
21.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
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de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
 
21.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
21.2.1. “Prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 
 
21.2.2. “Prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
 
21.2.3. “Prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 
21.2.4. “Prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
 
21.2.5. “Prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 
deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de 
o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
 
21.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
21.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
22.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
22.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas às 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site oficial ou Jornal Oficial do Município. 
 
22.7. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte das licitantes. 
 
22.8. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão 
que não possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, com exclusão de qualquer outro. 
 
22.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF.  
 
22.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração,  
 
22.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
22.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  
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22.13. O Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
22.13. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). No Portal da Transparência, no endereço eletrônico 
http://portal.ls.pr.gov.br:7474/transparencia/licitacoes e endereço eletrônico 
https://www.laranjeirasdosul.pr.gov.br – Menu Licitação. 

 
Laranjeiras do Sul/PR, 30 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Jaison Rodrigo Mendes 
Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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ANEXO I 
DESCRIÇÃO DOS ITENS, QUANTIDADES, VALORES UNITÁRIOS MÁXIMOS E 

TOTAIS 
 

Lote: 1 - Lote 001 - Veículos leves/utilitários 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 57225 LAVAGEM SIMPLES DE VEÍCULO 

LEVE/UTILITÁRIO    
450,00 UN 84,46 38.007,00 

2 57226 LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULO 
LEVE/UTILITÁRIO    

400,00 UN 84,87 33.948,00 

3 57227 HIGIENIZAÇÃO INTERNA 
COMPLEMENTAR DE VEÍCULO LEVE 
/utilitário, quando necessária   

50,00 UN 488,00 24.400,00 

 
TOTAL 

 
96.355,00 

Lote: 2 - Lote 002 - Caminhonetes, vans e ambulâncias 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 57228 LAVAGEM SIMPLES DE 

CAMINHONETE/VAN/AMBULÂNCIA    
250,00 UN 134,33 33.582,50 

2 57229 LAVAGEM COMPLETA DE 
CAMINHONETE/VAN/AMBULÂNCIA    

250,00 UN 163,93 40.982,50 

3 57230 HIGIENIZAÇÃO INTERNA 
COMPLEMENTAR DE CAMINHONETE 
/van/ambulância, quando necessária   

50,00 UN 722,50 36.125,00 

 
TOTAL 

 
110.690,00 

Lote: 3 - Lote 003 - Ônibus 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 57231 LAVAGEM SIMPLES DE ÔNIBUS    100,00 UN 366,85 36.685,00 
2 57232 LAVAGEM COMPLETA DE ÔNIBUS    100,00 UN 435,97 43.597,00 
3 57233 HIGIENIZAÇÃO INTERNA 

COMPLEMENTAR DE ÔNIBUS, QUANDO 
NECESSÁRIA    

40,00 UN 1.400,00 56.000,00 

 
TOTAL 

 
136.282,00 

Lote: 4 - Lote 004 - Micro-ônibus 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 57234 LAVAGEM SIMPLES DE MICRO-ÔNIBUS    80,00 UN 265,57 21.245,60 
2 57235 LAVAGEM COMPLETA DE MICRO-ÔNIBUS    80,00 UN 336,09 26.887,20 
3 57236 HIGIENIZAÇÃO INTERNA 

COMPLEMENTAR DE MICRO-ÔNIBUS, 
QUANDO NECESSÁRIA    

30,00 UN 610,00 18.300,00 

 
TOTAL 

 
66.432,80 

Lote: 5 - Lote 005 - Caminhões 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 

total 
1 57237 LAVAGEM SIMPLES DE CAMINHÃO    70,00 UN 382,17 26.751,90 
2 57238 LAVAGEM COMPLETA DE CAMINHÃO    80,00 UN 391,59 31.327,20 
3 57239 HIGIENIZAÇÃO INTERNA 

COMPLEMENTAR DE CAMINHÃO, 
QUANDO NECESSÁRIA    

30,00 UN 546,67 16.400,10 

 
TOTAL 

 
74.479,20 

Lote: 6 - Lote 006 - Máquinas pesadas/equipamentos operacionais 
Item Código do Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço máximo Preço máximo 
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produto/serviço total 
1 57240 LAVAGEM DE MÁQUINA 

PESADA/EQUIPAMENTO OPERACIONAL    
140,00 UN 392,90 55.006,00 

 
TOTAL 

 
55.006,00 

 
 
 
OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do 
Sistema LICITANET e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital 
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ANEXO II 
TERMO DE 

REFERÊNCIA
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 
outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, 
conforme modelo abaixo:  
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº / 
Data de abertura: 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço: 
CEP: 
Telefone: (DDD) 
E-mail: 
Dados Bancários: 
Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 
CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 
Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 
Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital ICP Brasil?  (  )Sim ( ) Não 

 
Lote: XX 
Item Código do 

produto/serviço 
Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

Unitário 
Marca Modelo Preço total 

X XXX XXXX    XXX XXX XXX XXX XXX XXX 
TOTAL   XXX 

 
 
Valor total: xxxx (por extenso).  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
 
Prazo de validade de: xx (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação. 

 
 
 
 

Local, XX de XX de 202X. 
Representante Legal 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
Pregão Eletrônico nº xxx/2026. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA INTERNA E EXTERNA DOS VEÍCULOS 
INTEGRANTES DA FROTA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL/PR. 
 

A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus 
anexos, concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
da sua entrega em definitivo. 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento 
convocatório; 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante. 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, 
que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de quatorze anos. 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante. 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis. 

• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer 
deles por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau 
ou por adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica 
do Município de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 14º da lei Federal 
14.133/2021, e Súmula vinculante nº. 13 STF. 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou 
comissionados do município de Laranjeiras do Sul. 
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• Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas.  

• Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 
16 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>.  

• A proposta da empresa é plenamente exequível, abrangendo todos os custos 
inerentes ao objeto. 
 

 
_____________________, _______ de _______________ de 2026. 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO V 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 
 
Aos XX , o Município de Laranjeiras do Sul, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 76.205.970/0001-95, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e suas alterações e legislações correlatas, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Eletrônico nº XXX/2026, por deliberação da 
autoridade competente, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 
Município de Laranjeiras do Sul, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 
classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no 
CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço à Rua Expedicionário João Maria, n.º 
1020, Centro, Laranjeiras do Sul, Paraná, CEP. 85.301-410, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO MENDES, portador da Cédula de 
Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
FORNECEDOR/DENTETORA DA ATA: XXX, inscrita no CNPJ sob o n° 
XX.XXX.XXX/XXX-XX, com endereço na Rua XX, n° XX, XX, XX-XX, CEP XXX, neste 
ato representado pelo Sr. XXX, XX, XX, portador da Cédula de Identidade n° XX-
SSP/XX e inscrito no CPF/MF sob o n° XX, residente e domiciliado em XX-XX. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA(S) NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM, HIGIENIZAÇÃO E LIMPEZA INTERNA 
E EXTERNA DOS VEÍCULOS INTEGRANTES DA FROTA MUNICIPAL DE 
LARANJEIRAS DO SUL/PR conforme edital e proposta que ficam fazendo parte 
integrante deste instrumento. 
 
1.2. Descrição:  
 Lote 

nº Descrição do Item Unid  Quant MARCA Valor 
Unitário R$ 

Valor Total 
R$ 

       
       
VALOR TOTAL DA ATA = R$ ----- (----------). 
 

1.2.  Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com a Detentora da Ata, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em 
igualdade de condições, nos termos, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações. 
 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 

Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  
  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 

Pág.  101 

 
1.3.1. O Termo de Referência; 
 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
 
1.3.3. A Proposta do contratado; 
 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORNECIMENTO  
 
3.1. O fornecimento dos produtos/serviços obedecerá à conveniência e as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
3.2. A Secretaria Municipal de Administração e/ou do Setor de Compras, efetuará 
seus pedidos a Detentora da Ata através de contrato ou da entrega de uma via da nota 
de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por 
qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no mínimo: 
 
3.2.1. Número da Ata; 
 
3.2.2. Objeto do Contrato; 
 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
 
3.2.4. Dotação orçamentária onerada; 
 
3.2.5. Valor do contrato. 
 
3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela 
Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA  

 
4.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus), 
parceladamente, de acordo com as solicitações, pelo período da vigência, a partir da 
data de assinatura da Ata de Registro de Preços. 
 
4.2. A empresa deverá entregar os produtos no local e o prazo será indicado na Ordem 
de Compras do Departamento de Compras, conforme Anexo II, Termo de Referência. 
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4.3. Os produtos devem ser entregues nos prazos estabelecidos, sob pena de 
notificação e declaração de inidoneidade. 
 
4.3.1. O local estabelecido para entrega poderá ser alterado, a critério da 
Administração. Se houver alteração do local será comunicado com antecedência para a 
empresa, abrangendo tanto perímetro urbano quanto rural. 
 
4.5. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar a suas expensas, produto (s) que 
vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
4.6. Independentemente da aceitação o adjudicatório garantirá a qualidade de cada 
item, obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não 
adequadas serão aplicadas as sanções previstas no edital e legislação vigente. 
 
4.7. Fornecer todos os dados necessários à fiscalização e controle do cumprimento do 
objeto contratado, sempre que solicitado pela Prefeitura de Laranjeiras do Sul. 
 
4.8. Entregar os produtos somente depois de autorizados pelo Departamento de 
Compras. 
 
4.9. O Município de Laranjeiras do Sul reserva-se no direito de rejeitar qualquer produto 
que não atenda as exigências, cabendo à empresa a reposição, sendo que a rejeição 
não poderá ser alegada como justificativa para atraso, e também isenta a Prefeitura de 
Laranjeiras do Sul de responsabilidade quanto ao cumprimento dos termos de garantia 
de serviços. 
 
4.10.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta. 
 
4.10.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.10.2.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
4.11. Demais exigências contidas no Anexo I - produtos a serem fornecidos e Anexo II 
– Termo de Referência do Edital de Licitação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  
 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias, contados a partir da entrega do 
bem objeto do fornecimento, desde que o mesmo esteja de acordo com o solicitado 
pela Administração, e acompanhado da respectiva Nota Fiscal e CND’s, FGTS e INSS. 
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Caso a empresa não esteja com a regularidade fiscal em dia, a Ata poderá cancelada, 
sem prejuízo do recebimento dos valores pelos produtos efetivamente entregues e 
aceitos. 

 
5.1.1. O respectivo pagamento somente será efetuado após efetivo cumprimento das 
obrigações assumidas decorrentes da contratação. 
 
5.1.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 
em regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I 
x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
5.1.3. Da dotação orçamentária: 
 
Rubrica 04 002 24.131.0200.2010 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Comunicação 
Social 

Departamento de 
Comunicação Social 

Atividades do 
Departamento de 
Comunicação Social 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 05 001 04.122.0200.2011 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Governo e Gestão 

Gabinete Secretário 
Municipal de 
Governo 

Atividades do Gabinete do 
Secretário de Governo 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 303 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Saúde - Receitas 
Vinculadas (E.C. 29/00 
- 15%) 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 493 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 494 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços 
Públicos de Saúde 

Rubrica 08 001 10.301.0300.2047 3.3.90.39.00.00 510 

Descrição Secretaria Municipal 
de Saúde 

Fundo Municipal de 
Saúde 

Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Taxas - Exercício 
Poder de Polícia 

Rubrica 09 001 12.361.0400.2076 3.3.90.39.00.00 103 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Ensino 

Atividades do 
Departamento de Ensino 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

5% sobre 
Transferências 
Constitucionais 
FUNDEB 

Rubrica 09 002 13.392.0500.2091 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Cultura 

Atividades do 
Departamento de Cultura 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 10 002 15.452.0600.2128 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Obras e Urbanismo 

Departamento de 
Obras e Urbanismo 

Atividades do 
Departamento de Obras e 
Urbanismo 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 11 001 26.782.0700.2146 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Viação 

Departamento 
Rodoviário 

Atividades do 
Departamento Rodoviário 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 12 001 27.812.1000.2152 3.3.90.39.00.00 000 
Descrição Secretaria Municipal Departamento de Atividades do Outros Serviços de Recursos Ordinários 
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de Esportes Esportes Departamento de Esportes Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

(Livres) 

Rubrica 14 001 20.608.0900.2192 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Agricultura, 
Abastecimento e Meio 
Ambiente 

Departamento de 
Agricultura e 
Abastecimento 

Atividades da Secretaria de 
Agricultura 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 15 001 04.125.0200.2211 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Fazenda 

Departamento de 
Tributação 

Atividades do 
Departamento de 
Tributação 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 16 001 26.782.0700.2148 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição Secretaria Municipal 
de Transportes 

Departamento de 
Transportes 

Atividades do 
Departamento de Frotas 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 09 001 12.361.0400.2074 3.3.90.39.00.00 102 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, 
Turismo, Tecnologia e 
Inovação 

Departamento de 
Ensino 

Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Fundeb 30% 

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Administração e 
Planejamento 

Departamento de 
Administração Geral 

Atividades do 
Departamento de 
Administração 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

Rubrica 13 001 08.244.1100.2163 3.3.90.39.00.00 990 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Segurança da Família 

Departamento da 
Promoção Social 

Atividades da Secretaria de 
Assistência Social e Seg. 
da Família 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Bloco de 
Financiamento da 
Proteção Social 
Especial de Média e 
Alta Complexidade 

Rubrica 13 001 08.244.1100.2163 3.3.90.39.00.00 000 

Descrição 
Secretaria Municipal 
de Assistência Social e 
Segurança da Família 

Departamento da 
Promoção Social 

Atividades da Secretaria de 
Assistência Social e Seg. 
da Família 

Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

Recursos Ordinários 
(Livres) 

 
5.2. As notas fiscais deverão ser entregues na Prefeitura Municipal de Laranjeiras de 
Sul, Paraná. 
 
5.3. CRITÉRIOS PARA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: 
 
5.3.1. Deverá ser emitida entre os dias 01 a 25 de cada mês; 
 
5.3.2. O faturamento deverá ser feito através de nota fiscal eletrônica da empresa que 
participou da licitação 
 
5.3.4. No corpo da Nota Fiscal deverá conter: 
 
5.3.4.1. A modalidade e o número da Licitação; 
 
5.3.4.2. O número da Ata, número do Pedido de Fornecimento (ou ofício) e número do 
empenho; 
 
5.3.4.3. Número do item e descrição do produto: 

 
A descrição do produto  na Nota Fiscal, deverá, obrigatoriamente, ser precedida 

da descrição constante da Ata de Registro de Preços; 
 

5.3.4.4. Valor unitário (conforme a Ata de Registro de Preços), forma de apresentação 
e valor total; 
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5.3.4.5. O Banco, número da agência e da conta corrente da CONTRATADA; 
 
5.3.5. As notas fiscais, após aceitas e atestadas pela Secretaria requisitante, serão 
encaminhadas ao Setor empenho para providências quanto ao pagamento, que se 
dará através de depósito por transferência eletrônica bancária. 
 
5.4. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu vencimento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação. 
 
5.5. Poderá a Prefeitura sustar o pagamento de qualquer fatura no caso de 
inadimplemento da CONTRATADA relativamente a execução do contrato, recaindo 
sobre a mesma as penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e gestor da 
respectiva Ata de Registro de Preços: 
 
6.1.1. GESTOR: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de 
XX/XX/201X. 
 
6.1.2. FISCAL: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° XX/201X, de 
XX/XX/201X. 
 
6.1.3. FISCAL SUBSTITUTO: XXX, Matrícula XXX, nomeado (a) pela portaria n° 
XX/201X, de XX/XX/201X. 
 
6.2. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 
ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 
comunicação à CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REVISÃO DOS 

PREÇOS REGISTRADOS 
 
7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 
Diário Oficial do Município. 
 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela 
Administração. 
 
7.2.1.  O Órgão Gerenciador, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro 
de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis 
com os de mercado. 
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7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o 
disposto na legislação. 
 
7.3. O preço registrado poderá ser atualizado, a pedido do FORNECEDOR, a cada 12 
(doze) meses, contados da data do orçamento estimado da licitação, adotando-se, para 
tanto, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IPCA) como índice de 
reajustamento de preço. 
 
7.4. O preço registrado poderá ser revisto, a pedido do FORNECEDOR ou por iniciativa 
do Município de Laranjeiras do Sul, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato superveniente que eleve os preços, desde que 
observadas as disposições contidas no art. 124 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

 
8.1. O registro do preço do FORNECEDOR será cancelado pelo Município de 
Laranjeiras do Sul quando o FORNECEDOR: 
 
8.1.1. For liberado;  
 
8.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  
 
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;  
 
8.1.4. Sofrer sanção em que seja declarada sua inidoneidade; e  
 
8.1.5. Demonstrar fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata. 
 
8.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo Município 
de Laranjeiras do Sul: 

 
8.2.1. Pelo decurso do seu prazo de vigência;  
 
8.2.2. Se não restarem fornecedores registrados;  
 
8.2.3. Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento das obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado; 
 
8.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 
 
8.3. No cancelamento da ata ou do registro do preço do FORNECEDOR, por iniciativa 
do Município de Laranjeiras do Sul, será assegurado o contraditório e a ampla defesa, 
com prazo de cinco dias úteis para apresentação de defesa, contados da notificação. 
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CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 

9.1. As sanções administrativas constam no item 18. do pregão eletrônico xxx/2026. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA– DA GARANTIA 
 

10.1. Garantia de que caso os produtos/serviços não sejam conforme o termo de 
referência os mesmos serão substituídos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

 
11.1. É vedada a utilização desta ata por órgãos ou entidades não participantes. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTIFRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 
(Lei Federal n. 12.846/13) 

 
12.1.  Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual.  
 
12.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do 
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 

 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou  sua propriedade, visando influenciar sua 
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 
financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
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12.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
12.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 
do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam 
ser dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma da Lei nº 14.133/2021 
 
14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2026 e a proposta da 
detentora da Ata conforme estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021e suas alterações, 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
 
14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico nº xxx/2026. 
 
14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelos seus representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

Laranjeiras do Sul, XX de XX de 2026. 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
JAISON RODRIGO MENDES 

 Prefeito Municipal 

XEMPRESAX 
Detentora da Ata 

XREPRESENTANTEX 
Representante Legal 

 
TESTEMUNHAS: 
 
   
 
GILSON FERREIRA CELLA                             LENON SIMEONI 
CPF nº 581.368.519-72                           CPF nº 072.900.069-92 
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DECRETO Nº 160, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

Institui o Comitê Gestor Intersetorial de 
Fluxos e Protocolos (CGIFP) e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal, e 

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar a eficiência administrativa e o 
atendimento integrado ao cidadão; 

CONSIDERANDO a importância da articulação intersetorial entre as políticas 
públicas de assistência social, educação e saúde, visando à garantia de direitos dos 
usuários; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituído o Comitê Gestor Intersetorial de Fluxos e Protocolos – 
CGIFP, de caráter permanente, com o objetivo de articular, padronizar e monitorar os 
fluxos administrativos entre a Secretaria Municipal de Assistência Social, a Secretaria 
Municipal de Educação e a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º Compete ao Comitê: 

I – mapear e diagnosticar os gargalos nos fluxos atuais de atendimento 
intersetorial; 

II – elaborar e revisar protocolos operacionais padrão (POPs) que garantam a 
celeridade na tramitação de processos entre as pastas; 

III – definir Acordos de Nível de Serviço (ANS), estabelecendo prazos de 
resposta e responsabilidades entre as Secretarias; 

IV – monitorar indicadores de desempenho dos fluxos integrados, visando à 
melhoria contínua; 

V – resolver impasses operacionais que impeçam ou dificultem a garantia de 
direitos dos usuários. 

Art. 3º O Comitê será composto por representantes titulares e suplentes das 
seguintes Secretarias: 

I – Secretaria Municipal de Assistência Social: 
Pamela Grossel Evarini (Titular); 
Clarice Rosa Colla (Suplente); 
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II – Secretaria Municipal de Educação: 

Joelso Ribeiro (Titular); 
Silvia Regina Vorgenes (Suplente); 

III – Secretaria Municipal de Saúde: 
Raquel Bones dos Reis (Titular); 
Juceli Carmen Brugnerotto Balbinoti (Suplente); 

§ 1º Os membros do Comitê serão designados pelo prazo de 2 (dois) anos, 
permitida a recondução, podendo ser substituídos a qualquer tempo, mediante nova 
indicação da respectiva Secretaria ou por ato do Chefe do Poder Executivo. 

§ 2º A perda do vínculo funcional, exoneração, afastamento definitivo ou 
alteração da lotação do servidor ou agente designado implicará a necessidade de nova 
indicação para substituição da representação. 

§ 3º A participação no Comitê será considerada serviço público relevante, não 
remunerada. 

§ 4º O Comitê poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades 
para participação em reuniões específicas, quando a matéria assim exigir. 

Art. 4º O Comitê reunir-se-á ordinariamente uma vez ao mês, em data definida 
pelo grupo na primeira reunião de instalação, e extraordinariamente sempre que 
necessário. 

Art. 5º As deliberações do Comitê serão registradas em ata, a qual será 
disponibilizada internamente para acompanhamento dos Secretários das pastas 
envolvidas. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, em 26 
de junho de 2026.  

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 163, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

Altera Representantes no Conselho Municipal 

de Educação de Nova Laranjeiras. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONFORMIDADE 

COM O ARTIGO 69, INCISO III DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL E EM 

ESPECIAL A LEI MUNICIPAL Nº 644/2009, DE 07 DE MAIO DE 2009, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Alterar Representantes do Conselho Municipal de Educação de Nova 

Laranjeiras - CME, órgão colegiado, integrado ao Sistema Municipal de Ensino, de 

natureza participativa e representativa da comunidade na gestão da educação, o qual 

passa a ser disciplinado nos termos da Lei nº 644/2009, que ficará assim constituído: 

1.   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Joelso Ribeiro (membro nato) 

2.   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Titular: Alvaro de Oliveira Branco (VICE-PRESIDENTE) 

Suplente: Leisa Aline Hulse 

3.   DIRETORES MUNICIPAIS 

Titular: Angelita Fiori (PRESIDENTE) 

Suplente: Fabiana Bonett 

4.   DIRETORES ESTADUAIS 

Titular: Rodrigo Nunes Gomes 

Suplente: Rosemara da Silva Moro 

5.   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Titular: Micheli de Cassia Rossa Babinski 
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Suplente: Jovania Aparecida da Silva 

6.   PROFESSORES DOS ANOS INICIAIS ENSINO FUNDAMENTAL 

Titular: Soraia Cristiane Mieczva 

Suplente: Flaviane de Mattos 

7.   PROFESSORES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

Titular: Marieli Padilha Cavalheito Vial 

Suplente: Josiane Viana Josefe 

8.   ALUNOS ENSINO SUPERIOR 

Titular: Elis Marina Henning 

Suplente: Débora Cristina Bonett 

9.   NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO 

Titular: Édina Pilarski 

Suplente: Raquel Scheffer da Silva 

10.   REPRESENTANTES DAS APMF’s 

Titular: Sara Angélica Stuber 

Suplente: Diagnes Maróstica 

11.   CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Titular: Dilciane Klos 

Suplente: Tainá Naomi Silva Gdak 

12.   REPRESENTANTES DO PODER LEGISLATIVO 

Titular: Maicon Provin 

Suplente: Tais Saviski Teixeira Horinouti 

13.   REPRESENTANTES DA APAE 

Titular: Carla Vitoria Braga dos Santos 

Suplente: Tatiane Biesek 
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14.   REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 

Titular: Nilceia Aparecida Ramos 

Suplente: Gislane Marcondes Sheffer 

Art. 2º - O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos, permitida a 

recondução por uma vez consecutiva. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 26 de 

junho de 2026. 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 165, DE 29 DE JUNHO DE 2026 

Institui a Equipe de Referência da 
Proteção Social Especial no âmbito da 
Secretaria Municipal de Assistência 
Social do Município de Nova Laranjeiras 
e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o disposto no art. 203 da Constituição Federal de 1988, que 
estabelece a Assistência Social como direito do cidadão e dever do Estado; 

CONSIDERANDO a Lei Orgânica da Assistência Social, especialmente as 
alterações promovidas pela Lei do SUAS, que organiza a Assistência Social por meio 
do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Assistência Social, que estabelece as 
diretrizes para a organização dos serviços socioassistenciais; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica do SUAS, que dispõe sobre a 
gestão e operacionalização do Sistema Único de Assistência Social; 

CONSIDERANDO a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do 
SUAS, atualizada pela Resolução CNAS nº 17/2011; 

CONSIDERANDO a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, que 
organiza os serviços da Proteção Social Especial de Média e Alta Complexidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar atendimento especializado às 
famílias e indivíduos em situação de risco pessoal e social por violação de direitos, 
fortalecendo a rede de proteção social do município; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Equipe de Referência da Proteção Social Especial, 
vinculada à Secretaria Municipal de Assistência Social, responsável pela execução, 
acompanhamento e monitoramento das ações e serviços da Proteção Social Especial no 
âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. 

Art. 2º A Equipe de Referência da Proteção Social Especial será composta pelos 
seguintes profissionais: 

I – 01 (um) Assistente Social; 
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II – 01 (um) Psicólogo(a). 

Art. 3º Compete à Equipe de Referência da Proteção Social Especial: 

I – realizar acolhida, escuta qualificada, orientação e acompanhamento 
especializado de famílias e indivíduos em situação de violação de direitos; 

II – realizar atendimentos técnicos, estudos sociais, elaboração de relatórios, 
pareceres e demais documentos pertinentes; 

III – efetuar visitas domiciliares e institucionais; 

IV – promover a articulação com a rede socioassistencial e demais políticas 
públicas; 

V – realizar encaminhamentos e acompanhamento dos usuários da política de 
assistência social; 

VI – desenvolver ações voltadas à prevenção e ao enfrentamento das situações 
de violência, negligência, abandono, abuso, exploração e demais violações de direitos; 

VII – executar outras atividades correlatas previstas nas normativas do SUAS. 

Art. 4º A Equipe de Referência da Proteção Social Especial atuará em estreita 
articulação com a Proteção Social Básica, Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder 
Judiciário, órgãos de segurança pública, saúde, educação e demais serviços integrantes 
da rede de proteção. 

Art. 5º A coordenação da Equipe de Referência da Proteção Social Especial será 
exercida pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 29 de 
junho de 2026. 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 166, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 

SÚMULA: NOMEIA AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO, PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOIO PARA CONDUZIR OS ATOS 
DAS LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES 
MUNICIPAIS DERIVADAS DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021. 

O EXCELENTÍSSIMO SR. FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E TENDO VISTA O 
DISPOSTO NA LEI 14.133/2021,  

DECRETA: 

Art. 1º Nomeia-se os servidores VALDECIR ALVES DE MEDEIROS, 
ocupante do cargo de Assessor de Gestão e Licitações e BRUNO SCHAFRANSKI, 
ocupante do cargo de Oficial Administrativo, para exercerem a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de Nova Laranjeiras/PR, a fim de 
conduzirem os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o agente 
responsável pela condução do certame é designado pregoeiro. 

Art. 2º Nomeia-se os servidores abaixo para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 14.133/2021: 

A) EMERSON NAIRNEI; 

B) ANILTON JEFERSON ALVES DOS SANTOS; 

C) ANTONIO ANSELMO FIORI VERONESE; 

D) NILDE DE ALMEIDA. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão o 
Agente de Contratação e o Pregoeiro no desempenho de suas atribuições. 

Art. 3º Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e do Pregoeiro, o 
disposto no Decreto Municipal nº 244/2023, para a tomada de decisões, o 
acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento 
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licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do 
certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 

§ 1º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da 
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 

§ 2º O(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores 
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Fica revogado o 
Decreto Municipal nº 159, de 14 de abril de 2025. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras/PR. 
 

 
FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 22, DE 26 DE JUNHO DE 2026. 

 

Ementa: Instaura Processo Administrativo, 

conforme especifica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

EM CONFORMIDADE COM A LEI ORGÂNICA, LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

CONSIDERANDO o Memorando nº 075/2026, de 23 de junho de 2026, 

expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, solicitando a rescisão unilateral do 

Contrato Administrativo nº 113/2025 e a abertura de Processo Administrativo em face 

da empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS – ME, inscrita no CNPJ nº 

28.376.178/0001-04; 

CONSIDERANDO que tais condutas comprometem o regular abastecimento da 

Secretaria Municipal de Saúde e caracterizam, em tese, inexecução contratual; 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos, observando-se os 

princípios do contraditório e da ampla defesa, bem como a eventual aplicação das 

penalidades previstas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Contrato Administrativo nº 

113/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Determinar a instauração de Processo Administrativo com a finalidade 

de apurar os fatos relacionados ao possível descumprimento contratual por parte da 

empresa GEOVANI ROSA DE FARIAS – ME, inscrita no CNPJ nº 28.376.178/0001-

04, referente ao Contrato Administrativo nº 113/2025, oriundo da Dispensa nº 18/2025. 

Art. 2º - Fica a Comissão Permanente de Processo Administrativo, nomeada 

pela Portaria nº 37, de 24 de novembro de 2021, responsável pela apuração dos fatos 

descritos no art. 1°. 

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias, contados da publicação 
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desta portaria, para apresentação de relatório conclusivo, podendo ser prorrogado por 

igual período, mediante justificativa. 

Art. 4º - Para bem cumprir suas atribuições, a Comissão terá acesso a toda 

documentação necessária à elucidação dos fatos, podendo requisitar documentos, 

realizar diligências e colher depoimentos que entender pertinentes. 

Art. 5º - A Comissão poderá intimar servidores públicos, agentes políticos e, se 

necessário, convidar terceiros para prestarem esclarecimentos e colaborar com a 

apuração dos fatos. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Nova Laranjeiras, em 26 de junho de 2026. 

 

 

FÁBIO ROBERTO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

 

  

       PREFEITURA MUNICIPAL 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 

ESTADO DO PARANÁ 
Gestão 2025 - 2028 

 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 
 
CONTRATO Nº: 081/2025/PMEAI. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ. 
CONTRATADA: LUIZ CARLOS MARQUES DA SILVA LTDA - ME. 
OBJETO: FICA PRORROGADO O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 081/2025/PMEAI, FIRMADO 
EM 25 DE JUNHO DE 2025, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO – GLP, PARA USO DE TODAS AS SECRETARIAS, DEPARTAMENTOS 
E ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025/PMEAI, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, ATÉ 
A DATA DE 24 DE JUNHO DE 2027, E CONSEQUENTEMENTE O PRAZO DE RETIRADA DOS PRODUTOS 
POR IGUAL PERÍODO, EM RAZÃO DA NECESSIDADE DE CONTINUIDADE NOS FORNECIMENTOS 
PRESTADOS E UMA VEZ QUE HÁ PREVISÃO LEGAL NA LEI Nº 14.133/21. ESTE TERMO ADITIVO 
ENCONTRA-SE AMPARADO NA CLAUSULA DÉCIMA DO TERMO DE CONTRATO FIRMADO EM 25 DE 
JUNHO DE 2025, DE ACORDO COM O ARTIGO 107, CAPUT, A LEI Nº 14.133/21 E SUAS ALTERAÇÕES, 
E AINDA PEDIDO DA SECRETARIA, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E PARECER JURÍDICO. 
ASSINATURA: 24/06/2026. 
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 LEI COMPLEMENTAR Nº 074 

DATA: 30/06/2026 
 

Súmula: Acresce vagas no cargo de 
Zeladora. 

 
 A Câmara Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 
aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 
 L E I: 
 
 Art. 1º - Ficam acrescidas 02 (duas) vagas no cargo de provimento 
efetivo de Zeladora, no Quadro Único de Pessoal do Município, aprovado pela 
Lei Complementar nº 001/2009, e alterações dadas por leis posteriores. 
 
 Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
  

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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NOTIFICAÇÃO Nº. 009/2026 
Data: 30/06/2026 

 
 

Súmula: Notifica Presidentes de Partidos  
Políticos e Presidente de Sindicato. 

 
 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, 
em especial ao seu art. 2º, no qual determina que a Prefeitura do Município beneficiária 
da liberação de recursos federais, notifique os partidos políticos, os sindicatos de 
trabalhadores e as entidades empresariais, com sede no município, no prazo de dois dias 
úteis, contados da liberação dos recursos; 

 
CONSIDERANDO, a edição do Decreto Municipal nº 026, de 14 de junho de 2005, 

no qual determinou ao Departamento de Finanças, através de seu responsável, para que 
se cumpra com aquela determinação legal, mediante a publicação na imprensa oficial do 
município, de Notificação aos Presidentes daquelas entidades. 
 
 R E S O L V E  
 
 Art. 1º - NOTIFICAR os senhores Presidentes de Partidos Políticos e Presidente 
do Sindicato Rural do Município, abaixo relacionados, da liberação de recursos federais a 
Prefeitura Municipal, na forma do Anexo I, da presente notificação: 
 
1 – Partido Democrático Trabalhista 
 

Presidente: Joelmir C. R. de Oliveira 

2 – Movimento Democrático Brasileiro 
 

Presidente: Alcione Pegoraro 

3 – Partido da Social Democracia Brasileira 
 

Presidente: Nelson Suldovski 

4 – Partido Social Democrático 
 

Presidente: Nelto Cela Zolet 

5 – Partido Socialista Brasileiro        
         

Presidente: José Nilson Zgoda 

6 – Partido Liberal 
 

Presidente: Clarinei de Fátima Hoinoski 

7 – União Brasil        
         

Presidente: Talita Vicenzi Canzi 

8 – Partido dos Trabalhadores                 
                  

Presidente: Sidenei Sales 

9 – Sindicato dos Trab. Rurais do Município Presidente: Paulo Tajariol 
 

 
 
 Espigão Alto do Iguaçu, em 30 de junho de 2026. 
 
  Publique-se,  
 

NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 

 
 



OO inverno começou há pou-
cos dias. Bastaram algu-
mas frentes frias para o 

Paraná voltar a conviver com 
enchentes, granizo, desliza-
mentos, vendavais e famílias 
que, em questão de minutos, 
perderam a tranquilidade, o pa-
trimônio e, muitas vezes, a es-
perança. Marquinho, Saudade 
do Iguaçu e tantos outros muni-
cípios que passaram por chuvas 
fortes com granizo, voltaram a 
olhar para o céu com preocupa-
ção. Não por acaso. Os sinais es-
tavam todos diante de nós.

O Super El Niño potenciali-
zou eventos extremos. A ciên-
cia alertou. Os especialistas in-
sistiram. Mesmo assim, como 
é típico dos seres humanos, se-
guimos tratando a prevenção 
como gasto, e não como inves-
timento. Seguimos esperando 
que a próxima tempestade não 
seja na nossa cidade. Mas e se 
ela for?

Nesta semana, o Ministério 
Público de Contas do Paraná 

apresentou um levantamen-
to para ajudar os municípios 
a estruturarem suas Defesas 
Civis. A iniciativa merece reco-
nhecimento, mas também es-
cancara uma pergunta que já 
não pode ser adiada: quantas 
prefeituras estão realmente 
preparadas para proteger sua 
população? Quantas possuem 
equipes capacitadas, planos 
atualizados, sistemas de alerta 
eficientes e recursos para agir 
antes que a tragédia aconteça?

Esperar pela próxima chuva 
para descobrir as fragilidades é 
um luxo que já não existe.

A responsabilidade, porém, 
não mora apenas nas repar-
tições públicas. Ela também 
está nas escolhas que cada um 
faz todos os dias. O rio trans-
formado em depósito de lixo. 
A mata derrubada. A nascente 
soterrada. A impermeabiliza-
ção desenfreada do solo. A ocu-
pação de áreas de risco. Cada 
agressão ao meio ambiente pa-
rece pequena quando vista iso-

ladamente. Somadas, elas ali-
mentam um cenário que hoje 
bate à nossa porta com violên-
cia crescente.

A natureza não perdeu o 
equilíbrio por acaso. Ela res-
ponde, silenciosamente, há 
décadas. Agora, sua resposta 
faz barulho. Derruba casas, 
interrompe estradas, destrói 
plantações, alaga cidades e 
impõe um preço que nenhum 
orçamento consegue reparar 
completamente.

Não há mais espaço para dis-
cursos vazios, promessas conve-
nientes ou indignação passagei-
ra. Preparar as cidades deixou 
de ser opção. Preservar o meio 
ambiente deixou de ser uma 
bandeira de poucos. Tornou-se 
questão de sobrevivência.

O tempo das desculpas ter-
minou. O tempo da prevenção 
começou. Quem insistir em 
ignorar esse chamado desco-
brirá, cedo ou tarde, que a for-
ça da natureza nunca negocia 
com a omissão.

A conta chegou, e ela será 
cada vez mais alta
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ANEXO I 
 

Data 
Liberação 

Valor R$ Descrição Transferência Órgão Repassador 

01/06/2026 
02/06/2026 
03/06/2026 
05/06/2026 
09/06/2026 
10/06/2026 
11/06/2026 
12/06/2026 
16/06/2026 
17/06/2026 
18/06/2026 
19/06/2026 
22/06/2026 
23/06/2026 
24/06/2026 
25/06/2026 
26/06/2026 
30/06/2026 

122,48 
26,99 
10,00 

5,26 
1.976,16 

302,08 
282,38 

25,00 
15,00 
15,48 
10,00 

154,63 
134,53 
334,23 

4.565,88 
414,12 

20,09 
5,07 

Transferência de Recursos do 
Simples Nacional. 

 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

22/06/2026 26.029,73 Transferências do Salário Educação  
 

FNDE 

05/06/2026 3.179,75 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Piso Enfermagem. 

Fundo Nacional de Saúde. 

15/06/2026 32.420,00 Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Outros Programas 
– Principal - PACS. 

Fundo Nacional de Saúde. 

16/06/2026 
16/06/2026 
16/06/2026 
22/06/2026 

14.250,00 
20.360,00 
52.000,00 

2.420,16 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde – Atenção Primária. 

Fundo Nacional de Saúde. 

12/06/2026 
12/06/2026 
17/06/2026 
18/06/2026 

6.159,80 
324,20 

1.049,41 
1.000,00 

 

Transferência de Recursos do Bloco 
Manutenção das Ações e Serviços 
Públicos de Saúde - Vigilância em 
Saúde - ACES. 

Fundo Nacional de Saúde. 

10/06/2026 
19/06/2026 
30/06/2026 

854.711,98 
584.080,55 
586.747,34 

Transferência de Recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios – FPM. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

11/06/2026 
 

10.442,00 Transferências de Recursos do FNDE 
Programa Nacional Alimentação Escolar 
– PNAE. 

Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da 
Educação. 

17/06/2026 3.200,00 
 

Transferências Recursos do Fundo 
Nacional de Assistência Social – FNAS 
– Índice de Gestão Descentralizada – 
Bolsa Família – Cadastro Único. 

Fundo Nacional de Assistência 
Social. 

29/06/2026 
29/06/2026 

27.609,37 
25.072,39 

Transferências de Recursos do Fundo 
Especial de Petróleo - FEP. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

30/06/2026 5.005,29 
 

Transferências Obrigatória Decorrente 
da L.C. 176/2020 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

10/06/2026 
19/06/2026 
30/06/2026 

8,76 
196,11 
500,80 

Transferência Cota Parte do Imposto 
Sobre a Propriedade Territorial Rural. 

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 
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02/06/2026 
03/06/2026 
09/06/2026 
10/06/2026 
16/06/2026 
17/06/2026 
19/06/2026 
23/06/2026 
24/06/2026 
30/06/2026 

8.047,46 
24.701,89 

3.882,95 
57.123,13 
21.449,38 

102.364,19 
29.648,99 
16.345,96 
19.749,04 
63.987,23 

Transferência de Recursos do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – 
FUNDEB.  

Secretaria do Tesouro 
Nacional. 

 
NELTO CELA ZOLET 
Secretário de Finanças 
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PORTARIA Nº 086/2026 
DATA: 30/06/2026 

 
 

Súmula:  Concede   Licença  a 
servidora que abaixo menciona. 

 
             
 O Prefeito  Municipal  de  Espigão  Alto  do  Iguaçu, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
 
 R E S O L V E: 
 
 Art. 1º. – Conceder Licença para tratamento de saúde – INSS, a servidora 
EDINA APARECIDA DOS SANTOS FALINSKI (Matríc. 59747). 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos retroativos a 26/06/2026. 
 
 Art. 3º. - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 30 DE JUNHO DE 2026. 
       
 
 
 

AGENOR BERTONCELO 
               Prefeito Municipal   
     
 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2026/PMEAI 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
saúde multidisciplinar, visando o diagnóstico, reabilitação e suporte em saúde 
mental para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade e/ou com 
transtornos neurológicos (ex: TEA, TDAH entre outros), com recursos da 
Deliberação nº 13/2025 – CEDCA/FIA, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, em 
conformidade com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência - Anexo I deste Edital. As propostas serão recebidas até às 08:00 
horas do dia 28/07/2026. Autorização: Agenor Bertoncelo – Prefeito 
Municipal. Informações sobre o pregão: O edital poderá ser obtido na página 
eletrônica da Bolsa Nacional de Compras - BNC, disponibilizado no site 
www.bnc.org.br, no www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br, no PNCP ou na 
Comissão de Licitações, localizada no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de 
Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, fone: (46) 3194-0022. 

Espigão Alto do Iguaçu/PR, 30 de junho de 2026. 
ARMELINDO FLÁVIO DREHER 

Secretário de Administração 

 

 
 

ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP 
CNPJ N.º 02.322.413/0001-18 

RUA DIOGO PINTO, 1320 – 1º ANDAR – CEP. 85.301-290 – CENTRO – FONE: (42) 3635 1188 
LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ. 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA  

Convocamos os Senhores Prefeitos e Secretários de Saúde dos Municípios de 

Porto Barreiro, Virmond, Marquinho, Nova Laranjeiras, Rio Bonito do Iguaçu e 

Laranjeiras do Sul, consorciados da ASSOCIAÇÃO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO 

CENTRO OESTE DO PARANÁ – ASSISCOP, para participarem da Assembleia Geral 

Ordinária, a ser realizada no dia 03/07/2026 de 2026, às 10hs, na sede da ASSISCOP, com 

a finalidade de deliberar sobre a seguinte pauta: 

PAUTA DA REUNIÃO 

• Assinatura Convenio da Sede da ASSISCOP. 

• Contratualização do convenio com a UTI do Instituto São Jose. 

• Outros assuntos que se fizerem necessários.  
 

 Laranjeiras do Sul, 29 de junho de 2026. 

 

 Carla Prestes de Oliveira Bonfim.  
Secretária Executiva 

 

 

 

 

 

 

CARLA PRESTES DE OLIVEIRA 
BONFIM:01926729919

Assinado de forma digital por CARLA 
PRESTES DE OLIVEIRA BONFIM:01926729919 
Dados: 2026.06.30 10:25:59 -03'00'

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU -ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 036/2026/PMQI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS À 
COMPOSIÇÃO DA MERENDA ESCOLAR, A SER FORNECIDA NAS 
INSTITUIÇÕES DE ENSINO DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE 
QUEDAS DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ. 
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07:59 horas/minutos do 
dia 03/07/2026. 
- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 07:59 horas/minutos do dia 
17/07/2026. 
- ABERTURA DAS PROPOSTAS: às 08:00 horas do dia 17/07/2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 
17/07/2026. 
- LOCAL: Sistema da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br). 
AUTORIZAÇÃO: RAFAEL CIRYLLO CHIAPETTI ALVES DE MOURA - 
Prefeito Municipal. 
INFORMAÇÕES E OBTENÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: O caderno 
de instruções para esta licitação está disponível aos interessados no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (www.gov.br/pncp/), no Sistema de 
Licitações da Bolsa Nacional de Compras – BNC (www.bnc.org.br), no Portal 
do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná 
(www.quedasdoiguacu.pr.gov.br), podendo ainda ser retirado no Departamento 
de Licitações do Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito à Rua 
Juazeiro, 1065, Centro, no horário normal de expediente, de segunda a sexta-
feira das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas. 

Quedas do Iguaçu, 30 de junho de 2026. 
MARLENE FATIMA MANICA REVERS 

Prefeita em Exercício de Quedas do Iguaçu/Pr. 


